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Prcfeitura Muúcipal de Schroeder - Santa Catarína

Departamento Administraúvo

Á,/c: Comissào Permenente de Licitaçôes

Por ser verdade, Íinno o presente-

Curitiba, 12 de Dczcmbro de 2023

PREGÃo EI-ErRôNlco N." ozl2023

OBJETO: Esta licitaçào tem por objeto a connauçâo de empresa especializada em prestaçâo de
serviços terceirizados de forma contÍnua de cozinheiro(a), a serem exeiutados nas
depcndências dos div-ersos órgãos, unidades ou enridades da aàrínistraçao pobrica municípar
de Schroeder/SC, conÍorme ÁNEXO VII - Termo de ReferÊncia deste insuumento.

l. ELO SERVIÇOS DE FÁCILIT! ES LTDA, inscrito no CNpJ n.o
10.787.362/000l-28 por intermédio de seu representanre legal, o sr. Rogerio Bueno de eueiros,
portador da caneira de Idenridade n.o 1.960.105-2 e do cpF n.o 392.203.209-59, DECIÁRA,
pata os deüdos ffns, que tem pleno coúecimento das regas contidas no edital de licitaçâo e
que possui as condiçôes de habüraçào preüstas no edital, nos tennos do Ínciso VIl, do artigo
40, da Lei Federal no 10. 520/2002 , bem como, declaramos para os 6ns de direito, na qualidade ãe
proponcnte do procedimento licitarório, sob a modalidade prcgão presencial na. z/202i-pMS,
instaurado pelo Municipio de schroeder, que nào fomos declarados inidôneos para ücitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

i

)"

golbÍ
0d!lmto.!rn.<ro d'lrutnnt.
Gt.lJglÉ^lanxoct tô{zr
0.t rr/trl2ol! rala,oz,oloo
Vdrlqu..m nnot://v.nd.Í ô.tov.br

Guilherme Alexsander Souza
CPF: 073.315.369-07

Procurador
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Rua Lamenha tlns n.r 1446, bâi,o CentÍo, munlcípio de Guriüba, êstado do paÍaná
licitacao@erupoelo.com.br _ (41) 3013-6500
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Através do presente instrumento, Elo Sêrviços de Fecilities Ltda, inscrita no CNPJ sob
n.p 10.787.352/ü101-2& nomeia e constituÍ o Senhor Gullhermê Alexsander Souza, braslleiro,
divorciado, portador do ReBistro de tdentidade nc 6.396,479{, expedido pela SSp-pR,

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o ne de CpF

n.c 073.315.369-07, residente à Rua Paulo Se.túbal, ne 5871, casa 08, baiÍro Alto Boqueirão,
Municíplo de CuÍltlba, Estado do Paraná como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos
poderes, única e exclusivamente para fins de participação de licitações, praticar todos os atos
pertinentes aos processos licitatórios, podendo praticar todos os atos relativos aos
procedimentos licitâtóÍios, conferindo-lhe poderes para: ÍaoÍesentar e asslnar pÍoposta de
Drecos' Íirmer declaracões ê demais documentos oertinentes às licitacôes, foÍmular oÍertes e
lances' lnteroor recurcos e deslstlrdeles contra-arrazoar, negoclar orecos e demals condlcões,
confesser. firmar compromlssos ou acordos. rêcebeÍ e dar ouitacão, enflm, pratlcaÍ todos os
demais etos oêrtinentes aos ceÍtames. etcl.

O presente instrumento possuivalidade até dia 31 de Dezembro de 2023.

Curiüba, 13 de NovembÍo dê 2023.

RoGERro BUENo DE §:làti*ff3'J:'
QUEIROS:39220320 QuErRos:3e22o32oese

959 Dâdor 2023.I l.l3 12:56:3ó

Rogério Bueno de Queiros

CPF: 392.203.209.59

Sócio-Administrador

4
Rua Lamenha [Ins n.9 !146 - CEP : 80.22G280 - licitacao@grupoelo.com.br
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SEGUNDA ALTERAçAO DO ATO CONSTITUTTVO
ELO SERVTçOS DE FACILTTTES EIREL|

CNPJ: í0.787.3620001-28
NIRE: 4í6.0í04987-3

ROGERIO BUENO DE QUEIROS, brasileiro, natural de São João do
lvaí/PR, casado sob o rêgime de comunhão universal de bens, administrador
de empresas, inscrito no CPF sob n'. 392.203.209-59, poÍtador da carteira
de identidade civil RG no. 3.960.10S2 SSP/PR, Íesidenle e domiciliado na
Rua Luiz Augusto Marckmann Grocoske, 725, e,asa 31, Campo Comprido,
Curitibâ/PR, CEP: 81.230-1 74.

TITULAR da EIRELI (Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada)
que gira sob o nome empresarial de ELO SERVIçOS DE FACILITIES
ElRELl, com sêde e domicÍlio na Rua Lamenha Lins, '1446, Rebouças,
Curitiba/PR, CEP: 80.220-080, inscrita no CNPJ sob no. 10.787.362000í-
28, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE no 416.01O4987-3
em 2110912020, RESOLVE alterar a ElRELl, modiante as seguintes
cláusulas:

CúUSULA PR|ÍúEIRA - DA ALTERAçÃO DO OBJETO SOCTAL: A sociedade que tem por
objeto a exploração do ramo de: Serviços de limpeza geral e conservação em prédios,
residências, escritórios, fábricas, armazéns, hospitais, prédios públicos ê outros prédios que
desenvolvem atividades comerciais e de serviços; fornecimento de mão de obra efetiva
(regida pela cLT) para sêrviços: A) carga e descarga; B) recebimento e controle de mateÍíais
em almoxarifado ou expedição; c) montagem de kits e embalagens dê produtos; D) serviços
de apoio administrativo; E) serviços de apoio industrial; F) monitoramento de sistemas de
segurança eletrônico; G) atividades intermediárias em geral, passa a partir destâ data a ter o
seguintê objêto:

. serviços de llmpêza e consen ação geral em pédios tipo: Íosidenciais, escrltórios,
fábrlcas, armazén8, hospitals, prédios púbtico3 e outros prédroa que degonvolvGm
atlvidades comercials o de seÍvlços;

o Fomecimento de mão de obra e/ou prestação de seÍviços do carga o descaÍge;
. Recêbimento e coÍrtrole dê materials em almoxarifado o/ou embalagem expedição;
o Montagem e/ou lnspeção da kÍts e embalagen! de produtos;
. Apolo administratlvo e lnduetrlal;
. Rocepção ê tolefonla;
. Limpêza, conservação 6 manutonção de áreas verdes llmpeza;
. ConsoÍvação o manutonção de áreas lndustrials;
. Manutenção predlal e industrlal;
. Zeladoria;
. Gostão do pesaoas e servlços públicos ou privados;
o Portarla ê controle de acesso;
. LocaÉo de mão de obra tempoÍárlâ;
. Fomecimento e gestâo de recurtos humanos para terceiros;
. Serviços de agenciamento do mão do obra;
. llonitoramênto dê aistemas de segurança eletrônico;
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SEGUNOA ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTIVO
ELO SERV|çOS DE FACIL|T|ES EtRELt

CNPJ: 1 0.787.362/0001 -28
NIRE: 416.0104987-3
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. Bem como o Íornecimento ds atividades intoÍmodiárias, para exocução de tais
sêrviços acima descritos.

CLÁusuLA SEGUNDA - DA AoEeuAÇÃo Do Ttpo JURlDtco: Em observância ao
disposto no artigo 41 da Lei 14.19512021, adequa-se esta Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada para sociedade Llmitãda unlpessoal, independentemente de
qualquer alteração em seu ato constitutivo, nos termos da lei, passando a denominar-se ELo
SERV!çOS DE FACILTT|ES LTDA.

cúusuLA TERGEIRA - DA ALTERAçÃo DE ENoEREço Do sócp: Atrera-s€ o
endereço do sócio ROGERIO BUENO DE QUEIROS, que era na Rua Luiz Augusto
Marckmann Grocoske, 725, casa 31, Campo Comprido, Curitiba/pR, CÉp:91.230-174, parc
Rua Luiz Augusto ilarckmann Grocoske, Í80g, casa 3i, Campo Comprido,
Curitiba/PR, CE? : 81.230 -17 4.

cúusuLA QUARTA - CONTRATO SOCIAL: À vista da modificação ora ajustada, passa a
ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL
ELO SERVTçOS DE FACILIT|ES LTDA

CNPJ: í0.787.362/000í-28

ROGERIO BUENO DE QUEIROS, brasiteiro, natural de São João do
lvaí/PR, casado sob o regimê de comunhão universal de bens, administrador
de emprêsas, inscrito no CPF sob no. 392.203.20g-Sg, portador da carteira
de identidade civil RG no. 3.960.10S2 SSP/PR, residente e domiciliado na
Rua Luiz Augusto Marckmann Grocoske, 1809, casa 31, Campo Comprido,
Curitiba/PR, CEP: 81.230-l74.

Único sócio da sociêdade emprêsária limitada unipessoal ELO SERVIçOS
DE FACILIT]ES LTDA, com sede e domicÍlio na Rua Lamênha Lins, 1446,
Rebouças, Curitiba/PR, CEP: 80.220-080, inscrita no CNpJ sob no.
10.787.3620001-28, rêgistrada nâ Junta Comerciat do paraná.

cúusuLA pRtMEtRA - NoME EMpREsARIAL, sEDE E DoilcÍLto: e socieoaoe gir(
sob nome empresarial de ELo sERvlços DE FAclLlflEs LTDA, ê tem sede e domicílio na
Rua Lamenha Lins, í446, Rebouças, Curitiba/pR, CEp:90.220-0g0.

CúUSULA SEGUNDA- FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: O SóC

Ur.
poderá a qualqusl /-

tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, no paÍs ou no
alteraÉo contratual.

or, mediante

\il
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SEGUNDA ALTERAçAO DO ATO CONSTTTUTTVO
ELO SERV]çOS DE FACILIT|ES ETRELI

CNPJ: í0.787.36210001 -28
NIRE: 416.0í04987ó
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CúUSULÂ TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO: A SOCiEdAdE iNiCiOU SUAS

atividades 1410/,12009, e seu prazo de duraÉo é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por
força maior ou impedimento temporária ou permânente do sócio, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CúUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade é:
. Serviços de limpeza e conservação geral em prédios tipo: rosidenciais, escritórios,

fábricas, armazéns, hospitais, prédios públicos e outros prédios que desenvolvem
atividades comerciais e de serviços;

o Fomecimento de Mão de obra e/ou Prestação de Serviços de carga e descarga;
. Recebimento e controls ds materiais em almoxarifado e/ou embalagem expedição;
. Montagem e/ou inspeÉo de kits e embalagens de produtos;
. Apoio Administrativo e lndustrial;
. Recepção e Telefonia;
. Limpeza, Conservação e Manutenção de fueas verdes limpeza;
. Conservação e Manutenção de Á,reas lndustriais;
. Manutençáo Predial e lndustrial;
. Zeladoria;
. Gestão de Pessoas e serviços públicos ou privados;
o Portaria e Controle de Acesso;
. LocaÉo de Mão de Obra TemporáÍia;
o Fornecimento e Gestão de Recursos Humanos para terc€iros;
o Serviços de Agenciamênto de Mão de Obra;
. MonitoÍamento dê Sistemas de Segurança Eletrônico;
o Bem como o fornecimento de atividades intermediárias, para execução de tais serviços

acima dêscritos.

cúusutÁ autNTA - DO CAP|TAL SOCTAL: O capitat é de R$ 800.000,00 (oilocentos mit
reais) dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real),
integralizadas em moeda coÍrente do país, pelo sócio:

cúusuLA sExTA - RESPONSABTLTDADE DO SóC|O: A responsabitidade do sócio é
restrita ao valor de suas quotas, o mesmo responderá solidaíiamente pela integralização do
capital social, conforme disposto no art. 1 .OS2 da Lei i 0.406/2002.

t/

V-

EIRELI

Nome f/,1 Quotas Valor R$
GERIO BUENO DE QUEIROS r 00,00 800.000 800.000,00

OTAL 100,00 800.000 800.000,00

2' (segunda) AlteÍação da empresa ELO SERVIçOS DE
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SEGUNDA ALTERAçÂO DO ATO CONSTITUTIVO
ELO SERV!çOS DE FACIL|TIES EIREL!

CNPJ: í0.787.362/0001 -28
NIRE: 4Í6.0í049874
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CúUSULA SÉnilA - ADttNtsTRAçÃO: A administração da sociedade caberá ao sócio
ROGERIO BUENO OE QUEIROS, dispensado de caução, a quem câbe dentÍe as outras
atribuições a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmentê, sendo a
responsabilidade do sócio limitadâ ao capital integralizado.

Parágrafo primêiro: O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentadas pertinentes.

Parágraío segundo: Faculta-se ao administrador nos limites dos seus poderes constituir
procuradorês êm nome da sociedade, dêvendo ser especiÍicado no instrumento de mandato,
os atos e operações que poderão praticar, e a duração do mandato, que no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indetêÍminado.

cúusur-A orrAvA - Do ExERctcto soctAL, DEMoNSTRAçôES FtNANcEtRAs E
PARTICIPAçÃO DO SÓClo NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício sociat,
encerrado em 3 í de dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apurâdâs.

Parágrafo único; A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
perÍodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermêdiárias,
poderá ser distribuído mensalmente ao sócio, a título de Antecipação dos Lucros. Nesse caso
será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital sociâ|, conforme
estabelece o art. ,l.059 da Lei no 10.40612002.

CúUSULA NONA - FALECIIúENTO OU |NTERDIçÃO: Fatecendo ou interditado o sócio, a
emprêsa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessorês e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patÍimonial dâ empresa, à data da resoluçáo, veriÍicada em balanço
especialmente levantado.

PaÍágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos êm que a sociedade
se resolva em relação ao seu sócio.

cúUsuLA DÉctMA - DECLARAçÂo DE DEstitpEDtMENTo: o sócio dectara, sob as
penas da lei, de que não está impedido por lei especial, e nem condenado ou que se encontrâ
sob os efeitos da condenaÉo, que o proíba de exercer a administraçáo dêsta sociedade, bem
como náo está impedido, ou em viÍtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efêitos dola, a pena que vede, ainda gue temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra as normas de defesa de
concorrência, contra as relaçôes de consumo, fó pública ou propriedade (Art. 1.01í, s 1",
cct2o02).
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SEGUNDA ALTERAçÃO DO ATO GONSTITUTIVO
ELO SERVIçOS DE FACTLTTTES E|RELI

CNPJ: 10.787.362000í-28
NIRE: 416.0í04987-3
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CúUSULA DÉCIüA PRIMEIRA - ENDEREçO DO SÓC]O: O endereço do sócio, constante
no ato constitutivo ou em sua última alterâção será valido para encaminhamento de
convocâções, cartas, avisos ê etc., rêlativos a atos societários de seu interesse. A
responsabilidade de informação de alteraÉo deste endereço é exclusiva do sócio, que deverá
fazê-lo por êscrito.

CúUSULA DÉCltrlA SEGUÍ{DA - FORO: O sócio elege o foro da comarca de Curitiba/PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilêgiado que seja, para exercício e o
cumprimento dos diÍeitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por êstar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento, obrigando-
se fielmentê por si e por seus herdêiros a cumpri-lo êm todos os seus termos.

CuritibaiPR, 03 de fevereiro de 2022.

ROGÉRlo BUENO DE QUEIRÓS
Sócio Administrador

Visto do Advogado: Guilherme Corrêa da Silva

OAB/PR no.49525
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Esp€cial de DesburocratizaÉo, Gestilo ê Govemo Dlgital

Socretâria de Govemo Digital

Dopartamento Nacional ds Registro EmpÍesaÍial e lntegraÉo
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificâmos quê o ato da empresa ELO SERVICOS DE FACILITIES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

0461600í960 GUILHERME CORREA DA SILVA

39220320959 ROGERIO BUENO DE OUEIROS
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SEGUNDA ALTERAçÂO OO ATO CONSTITUT]VO
ELO SERVIçOS DE FAC|LITIES EIREL|

CNPJ: í0.787.362000í-28
NIRE: 416.0í011987-3
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ROGERIO BUENO DE QUEIROS, brasileiro, natural de São João do
lvaÍ/PR, casado sob o regime de comunhão universal de bens, administrador
de emprêsas, inscrito no CPF sob no. 392.203.209-59, portador da carteira
de identidade civil RG no. 3.960.105-2 SSP/PR, residentê e domiciliado na
Rua Luiz Augusto Marckmann Grocoske, 725, casa 31, Campo Comprido,
Curitiba/PR, CEP : 8'l.230-17 4.

TITULAR da EIRELI (Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada)
que gira sob o nome empresarial de ELO SERVIçOS DE FACILIT|ES
ElRELl, com sêde e domicÍlio na Rua Lamenha Lins, 1446, Rebouças,
Curitiba/PR, CEP: 80.220-080, inscrita no CNPJ sob no. 10.787.362/000'l -
28, registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE no 416.0104987-3
em 2110912020, RESOLVE alterar a ElRELl, mediantê as seguintes
cláusulas:

CúUSUI-A PRlilElRA - DA ALTERAçÃO DO OBJETO SOCTAL: A sociedade que tem por
objeto a exploração do ramo de: Serviços de limpeza geral e conservação em prédios,
residências, escÍitórios, fábricas, armazéns, hospitais, prédios públicos e outros prédios que
desenvolvem atividadês comerciais e de serviços; fomecimento de mão de obra efetiva
(regida pela CLT) para serviços: A) carga e descarga; B) recebimento e controlê de matêriais
em almoxarifado ou expedição; C) montagem de kits e embalagens de produtos; D) sewiços
de apoio administrativo; E) serviços de apoio industrial; F) monitoramento de sistemas de
segurança eletrônico; G) atividades intermediárias em geral, passa a partir desta data a têr o
seguinte objeto:

. Serviços do limpeza e conservação goÍal em prédios tipo: rêsidênciais, oscrilórios,
fábricas, armazéns, hGpitais, prédios públicos e outros prédios que desenvolvem
atlvidades comerciais e de serviços;

. Fornêcimento de mão de obra e/ou pÍestação de serviços de carga e descarga;

. Recebimento e contÍolê dê materials em almoxarifado e/ou embalagem expedlção;

. llontagom e/ou lnspeÉo do klts e embalagons de produtos;

. Apolo admlnistratlvo e lndustrial;

. Recepção e teleíonla;

. Limpoza, consoÍvação e manutenção de áreas verdes llmpeza;

. Conservaçáo e manutonÉo de áreas lndustrlals;
o Manutenção predlel e industrlal;
. Zeladoria;
. Gestão de pe$oas o sorvlços públicos ou privados;
. Portaria o controlo de acosso;
. LocaÉo de mão de obra tomporáÍla;
. Fomecimento ê gGtão de recuEoa humanos para terceíros;
. Serviços de agenciamonto de mão de obÍa;
. MonatoÍâm€nto dê slstemas do seguÍança elêtÍônico;

W
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SEGUNDA ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO
ELO SERVTçOS DE FACTLIT|ES EtRELt

CN PJ :'t 0.787.36210001 -28
NIRE: 4í6.010'í9874
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o Bem como o fomacimênto de atividades intermêdiárias, para execução de tais
serviços aclma descrltoe.

cúusULA SEcuNoA - DA ADEQUAçÃo Do Ttpo JuRlDlco: Em observància ao
disposto no artigo 41 da Lei '14.1951202'1, adequa-se esta Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada para Socledade Limitada Unipêssoal, independentemente de
qualquer alteração em seu ato constitutivo, nos termos da lei, passando a denominar-se ELO
SERV!çOS DE FACtLtTtES LTDA.

cúusuLA TERGETRA - DA ALTERAçÃo DE ENDEREço Do sócto: Attêra-se o
endereço do sócio ROGERIO BUENO DE QUEIROS, que era na Rua Luiz Augusto
Marckmann Grocoske, 725, casa 3í, Campo Comprido, Curitiba/PR, CEP:81.230-174, para
Rua Luiz Augusto i/larckmann Grocoske, 1809, casa 3'1, Campo Comprido,
Curitiba/PR, CEP: 81.230-í 74.

CúUSULA QUARTA - CONTRATO SOCIAL: À vista da modificação ora ajustada, passa a
ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL
ELO SERVIçOS DE FACtLtTtES LTDA

CNPJ: í0.787.3620001-28

ROGERIO BUENO DE QUEIROS, brasileiro, natural de São João do
lvaí/PR, casado sob o regime de comunhão universal de bens, administrador
de empresas, inscrito no CPF sob n". 392.203.209-59, portador da carteira
de idêntidade civil RG no. 3.960.10S2 SSP/PR, residente e domiciliado na
Rua Luiz Augusto Marckmann Grocoske, 1809, casa 31, Campo Comprido,
Curitiba/PR, CEP: 8í.230-'1 74.

Único sócio da sociedade êmpresária limitada unipessoal ELO SERVIÇOS
DE FACILITIES LTDA, com sede e domicílio na Rua Lamenha Lins, 1446,
Rebouças, CuritibeúPR, CEP: 80.220-080, inscrita no CNPJ sob no.

10.787.36iJ0001-28, registrada na Juntia Comercial do Paraná.

CúUSULA PR|ÍúEIRA - NOilE EilpRESARtAL, SEDE E DOÍ{tClLp: A sociedade gira
sob nome emprêsarial d€ ELO SERVIçOS DE FACILITIES LTDA, e tem sede e domicílio na
Rua Lamenha Lins, 1446, Rêbouçâs, Curitiber/PR, CEP:80.220-080.

CLÁUSULA SEGUNDA- FlLtAtS E OUTR S DEPENDÊNCIAS: O sócio poderá a quatquer
tempo, abrir ou fechar Íiliais ou outras dependências, no paÍs ou no exterior, mediante
alteraÇão contratual.

2' (sogunda) Alteração da emprBsâ ELO SERVIçOS DE FACILITIES EtRELt
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cúusuLA TERCEIRA - tNlclo DAs ATIVIoADES E Do PRAZo: A sociedade iniciou suas
atividades 141M12O09, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por

força maior ou impedimento temporária ou permanente do sócio, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

GúUSULA AUARTA - OBJETO SoclAL: o objeto social da sociedade é:
. Serviços de limpeza e conservaÉo geral em prédios tipo: residenciais, escÍitórios,

fábricas, armazéns, hospitais, prédios públicos e outros prédios que desenvolvem
atividades comerciais e de serviços;

. Fornecimento dê Mão de obra e/ou Prestação de Serviços de cârgâ ê dêscarga;

. Recebimento e controle de materiais em almoxarifado e/ou embalagem expediÉo;

. Montagem e/ou inspeÉo dê kits ê embalagens de produtos;

. Apoio AdministÍativo ê lndustrial;

. Recepção e Telefonia;

. Limpeza, Conservaçáo e Manutenção de Áreas verdes limpeza;

. ConservaÉo e Manutençáo de Á,reas lndustriais;

. Manutenção Predial e lndustrial;

. Zeladoria;
o Gestão de Pêssoas e sorviços públicos ou privados;
. Portaria e Confole de Acesso;
. Locação de Mão de Obra Têmporária;
. Fornecimênto ê Gestão de Recursos Humanos para terceiros;
. Serviços de Agenciamento de Mão de Obra;
. Monitoramênto de Sistemas de Segurança Eletrônico;
o Bem como o fomecimenlo de atividades inteÍmediárias, para execução dê tais serviços

acima descritos.

cúusuLA QUINTA - DO CAPITAL SOGIAL: O capital é de R$ 8OO.OOO,O0 (oitocentos mit

reais) dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real),
integralizadas em moeda corrente do país, pelo sócio:

CLÁUSULA SEXTA - RESPOilSABTLTDADE DO SÓctO: A responsabitidade do sócio é
restrita ao valor de suas quotas, o mesmo responderá solidariamente pela integralizaÉo do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

2' (segunda) Alteração da empresa ELO SERVIçOS DE FACILITIES EIRELI
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Nome (Vnl Quotas Valor R$
ROGERIO BUENO DE QUEIROS 100,00 800.000 800.000,00
TOTAL 100,00 800.000 800.000,00

SEGUNDA ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO
ELO SERVTçOS DE FACTLTflES EIRELT

CNPJ: í 0.787.362/0001 -28
NIRE: 416.0104987-3
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SEGUNDA ALTERAçÂO DO ATO CONSTTTUTTVO
ELO SERVTçOS DE FACILIT|ES ETRELT

Ci{PJ: í 0.787.362/0001 -28
NIRE: 416.010rf987-3
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CúUSULA SÉnmA - ADiTINISTRAÇÃO: e administração da sociedade caberá ao sócio
ROGERIO BUENO DE QUEIROS, dispensado de caução, a quem câbe dentÍe as outras
atribuiçôes a representaÉo ativa ê passiva, judicial e €xtrajudicialmente, sendo a

responsabilidade do sócio limitada ao capital integralizado.

PaágraÍo primeiro: O sócio poderá fixar uma retirada mensal a tÍtulo de "pró-labore",
observadas as disposiçõês rêgulamentadas peÍtinentes.

ParágÍafo segundo: Faculta-se ao administrador nos limites dos seus poderes constituir
procuradores em nome da sociedade, devendo sêr espêcificâdo no instrumento de mandato,
os atos e opêrações que podêrão praticar, e a duraçáo do mandato, que no caso de mandato
judicial, poderá seÍ poÍ prazo indeteÍminado.

cúusulá otrAvA - Do ExERctcto socrAL, DEroNsrRAçôEs FTNANGETRAS E

PARTICIPAçÃO DO SÓCIO NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,

encêrrado em 31 dê dozembro do ano civil, com a apuração do balanço patÍimonial e resultado
êconômico do ano fiscal, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo únlco: A sociedade poderá levantar balançls ou balancetes patrimoniais êm
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçõ€s intêrmediárias,
poderá ser distribuÍdo mensalmente ao sócio, a título de Antecipaçáo dos Lucros. Nesse caso
será observada a reposiÉo dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conÍorme
estabelece o art. 1.059 da Lei no 10.406/2002.

CúUSULA NONA - FALECIUENTO OU INTERDIçÂO: Falecendo ou inteÍditado o sócio, a

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado ê liquidado
com base na situação pâtrimoniâl da empr€sa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo únlco: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relaÉo ao seu sócio.

cúUsUtA DÊCtxtA - DECLARAçÃo DE DEst[pEDlIúENTo: o sócio dectara, sob as
penas da lei, de que não está impedido por lei especial, e nem condenado ou que se en@ntra
sob os ef€itos da condenação, que o proíba d€ oxercer a administração desta sociedade, bem
como não está impedido, ou €m virtude de condenaçáo cÍiminal, ou poÍ se encontrar sob os
êfeitos dela, â pena gue vêde, ainda que temporaÍiamente, o acêsso a elrgos públicos ou
crime íalimentar, do prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defêsa de
conconência, contra as relações de consumo, fó pública ou propriedadê (Art. 1.011, § 10,

cct2oo2).

2'(sêgunda) AltêÍação da êmpresa ELO SERVIçOS DE FACILITIES EIRELI
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SEGUi{DA ALTER çAO DO ATO CONSTTTUTTVO
ELO SERV!çOS DE FACtLtTtES ETREL!

CNPJ: í0.787.362000í-28
NIRE: 416.0í0,í987ô

CúUSULA DÉCIMA PRIilEIRA - ENDEREçO DO SÓclO: O endereço do sócio, constante
no ato constitutivo ou em sua última alteração será valido para encaminhamento de
convocaçôes, cârtas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A
responsabilidade de informaÉo de alteração dêste endereço é exclusiva do sócio, qu€ deverá
Íazê-lo por escrito.

CúUSUI-A DÉClmA SEGUNDA - FORO: O sócio elege o foro da comarca de Curitiba/PR,
com exclusão de qua§uer outro, por mais privilegiado que seja, para exercício e o
cumprimento dos diÍeitos e obrigaÉes resultantos dêstê contrato.

E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento, obrigandc.
se Íiêlmente por si e por seus herdeiros a cumpriJo em todos os seus termos.

Curitiba/PR, 03 de fevereiro de 2022

ROGÉRO BUENO DE QUEIRÓS
Sócio Administndor

Visto do Advogado: GuilheÍme Corrêa da Silva

OAB/PR no. 49525

I\_^
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaqão, Gestiio e Govemo Digital
Secretaria de Govemo Digital
Departamênto Nacional de Registro Empíesarial e lntegragão
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato dâ empresa ELO SERVICOS DE FACILITIES LTDA consta assinado digitalmonte por:

CPF/CNPJ Noms

04616001960 GUILHERME CORREA DA SILVA

39220320959 ROGERIO BUENO DE QUEIROS
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